
ÇONTRATO NO  105/2022
FAMl'

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça Getúllo Vargas,  NO 01  -Valente - BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

EROS AL|M ÊTNiiciosDA ÃãRíãõEfüÃÃl
E=ESCO LAR/ PNAE           ~

Contrato  que  entre  sl  fazem  de  um  lado,  o  MUNICÍPI0  DE  VALENTE,  instltuição  de  direito  Público,
inscrlto   no  CNPJ   sob   N°   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúllo  Vargas,   NO   01   -  Centro   -
Valer`te-BA - CEP:  48.890-000,  representado  neste  ato  pelo Sro  Prefeito  Municipal  UBALDINO AMARAL DE
OLIVEIRA,  portador do  CPF n°  086.097.645-91  e  RG  n°  01.542.909-12 SSP/BA,  resldente e  domlclliado  a
Rua  10  de  Maio,  no  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  doravante  denom!nada  CONTRATANTE,  e

por   outro   lado   a   Organlzação   ASSOCIAÇÃO   COMUNITÁRIA   CAPRINOCULTURA   SOLIDARIA   -
APAEB  LATICINio,  Estabeleclda  na Av.  Lucia  Gonçalves,  no 47,  Casa,  Bairro:  Juazeiro,  Cidade:  Valente-
BA -CEP:  48.890-000,  lnscrlta  no  CNPJ  sob  no  11.803.405/0001-84,  através  do  seu  representante  legal,
Sra.  C/e/./de  O//.veí-ra  dos  Sanfos,  portadora  da  Cartelra  de  ldentidade  no  04.112.947-41,  expedlda  pela
SSP/BA e  CPF no  549.709.465-15,  doravante  denom!nada  CONTRATADA,  fundamentados  nas disposições
da  Lel  n°  11.947/2009  e  da  Lei  no  8.666/93,.  e tendo  em  vlsta  ci  que  consta  na  Chamada  Públlea  N°  03-
001/2022  e  Processo  Adrninist:ratlvo  N°  263/2022,   resolvem  celebrar  o  present:e  cont:rato  mediante  as
cláusulas que seguem:

C)
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1.1  -  É objeto  desta  contratação  é a Aquisição de  gêneros alimentícios  para  a[imentação escolar
dos a]unos da  educação  básica  da  i.ede púb]ica  de ensino  do  Município de Valente -  BA{  verba
FNDE/PNAE,  de  2022,  descritos  no  quadro  prevlsto  na  Cláusula  Quarta,  todos  de  acordo  com  a  Chamada
Públíca  N°  03-001/2022,  o  qual  fíca  fazendo  parte  integrante  do  presente  contrato,  lndependentemente
de anexação  ou transcrição.

_^`=`.:::__=.,:=.,h`=.,=:.`.===::ÍÊÉ,±_£ÜLEÃL=sEGíÍÉÉÊÇ===;_.=.*==+=,``;=.Tri===]j

2.i   -  o   CONTRATADO  se   compromete  a  fomecer  os  gêneros  alimentícios  da  Agríçultiira  Familiar  ao
CONTRATANTE conforme  descrlto  na  Cláusula  Quarta  deste Contrato.

:iiÊÉãE|ÃÃ:`T~T~Tr-T--T--i.--TT_-/iil      .-`   _

3.1  -  0  limite  ind.ividual  de  venda  de  gêneros  alímentícios  do  CONTRATADO  será  de  até  RSr 40.000,00

(Quarenta  mil  reais)  por  DAP  por  ano  civíl,  re,fçrençe  à  sua  produção,  conforme  a  legislação  do  Prggrama
Nacional  de Alimentação  Escolar.

`'CtÉüffiHEirüÃTRii;iíTTi,+T-TT
L.J_.~ ..., `_,_\`..:=`L=.`~*"`L.~.__.í-      C_LAUSULAiQL|ART.A+:   |iJ>-z`-\i 4€  |

4,1   -   Pelo  fornecímento  dos  gêneros  alimentícios,   nos  quantitativos  descritos  abaixo  (no  quadro),  de
Gêneros   Alimentícíos   da   Agricultura   Famillar,   o   (a)   CONTRATADO   (A)   receberá   o   valor  tota!   de   R$
92.880,00 {Nov.enta e dois mil e oitocent.os e gitenta repis)..                   `.       ..

a.  0  recebimento  das  mercadorías  dar-se-á  mediante  apresentação  do  Termo  de  Recebime_nço  e  das
Notas  FÍscais/Faturas  de Venda  pela  pessoa  responsável  pela  allmentação  no  local  de  entrega, jionsoarite
anexo deste Contrato.

de  aquísíção  é  o  preço  pago  ao  fç)rne`cedor  da  agriculture  famm,ar  e  no  cálculo  do  preço  já
ar   lncluídas   as   despesas   com   frete,   recursos   humanos   e   materiais,   as.sim   como   com   os

Praça  Getúlío Vargas,  rio  01,  Centro,  Valente-BA -CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  L|CITAÇÕES E CONTFtATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

encargos    fiscals,    sociais,    comercíais,    trabalmstas    e    previdenciários    e    qualsquer   outras    despesas
necessárias ao cumprlmento das obrigações decorrentes do presente contrato.

5.1   -   As   despesas   em   decorrêncía   da   preserite   licitação   correrão   à   conta   de   rçciirsos   específicos
consignados  na  dotação  orçamentária:

04 -SEC.  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  ESPORTE  E  LAZER -SED.UC   fc
04.04.01  -FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃ0
2015  -MANUTENÇÃO  DO  PROGRAMA  DE ALIMENTAÇÃO  ESCOLÀR -PNAE
3.3.9.0.30.00  -MATERIAL DE  CONSUMO
15  -TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  FNDE

__J
6.i  -  A  CoNTRATANTE,  após  receber  os  documentos  descritqs  na  Ciáusuia  Quarta,  aiínea  ``a",  e  após  a
tramítação do processo para  instrução e liquidação, efetuará o seu  pagamento no valor correspondente às
entregas do mês anterior.

_.,_l.tf==V~t=_FZEJ±iJ-_!.`_...€_^.___~._.._=_~.~___._.~__L__d_J

7,i   -   A   CoNTRATANTE   que    não   s.eguir   a   forma   de   liberação   de   recursos   pa`ra    pag3merito    do
CoNTRATADo,  está  sujeito  a  pagamento  de  muita  de  2%,  mais juros .de  o,i%  ao  dia,  sobre Q v.aior da
parcela vencida.

r-::--=.-.::-:-`-~~-]--~~~~~==`:r:~£~ÉÉ~HTE±TÊã.ãÊÍF¥Fei----~''~+-----~T-=]
8,1  -  A  CONTRATANTE  se  compromete  eri  ;uardar`  pelo  prazo  estabelecldo  no  §   11   do  artlgo  45  da
Resolução  CD/FNDE  no  26/2013  as  cópias  d.aís  Notas  Fisca]s  `de  Con?.pra,  os  Termos  de  Receblmento  e
Aceitabilidade,   apresentados   nas   prestações   de   contas,   bem   Çomo.  o   P.roj.eto   ,qe   V'enda  °d`e   €ênçros
Alimentíclos  da Agricultura  Familiar para  Allmentação  Escolar e.documentos  anexos,  estando à dlsj},oslção

para  comprovação,

CLÀUSULA NONA:

Çtuu

:àlN,-RAÉTAdNeTEe::'u;Si,Vearc::rs.::ndsea.b:i`rdeand,:sddoescuoa"cTu#aTAo:odo?o:ea,s:àrec:-Tçeãn.tod.d:.nçamnto.:ncãapHsea#:i.nã:
ou  reduzindo est:a  responsabilidade à flscallzação.

-~`-`J`~-~.-~C~LÃÚ~§Ü~LATDIÊ€ijõÃr-'-r€r~'

io.i  -  o  CoNTRATANTE  em  razão  da  supremacia  do  lnteressç!  público  sQb[e  os  lnteresses  part}culares
poderá:                                                                                                                                                                                        ..'

a.   modificar  uniiateraimente   o   contrato   para   meihor   adequação   às,  firia]i°ààdes   de   inte+ess.é  p®úb'iido,
ireltos do CONTRATADO;

cindir unH teralmente o contrato,  nos casos de  infração contratuel  Qu  inaptldão do CONTRA:TADO;

`        ;-`1,        'n'`,         ,,C         C                J             .               `  -..-..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ -13.845.896/0001-51

c.  fiscalizar a  execução  do contrato;

d.  aplicar sanções motivadas  pela  inexecução total  ou  parcial  do ajustç;

io.2  -  Sempre  que  o  CONTRATANTE  alterar  ou  resclnd[r  o  contrato  sem  restar  caracterizada  culpa  do
CoNTRATADO,    deverá    respeltar    o    equilíbrlo    econômíco-financelro,    garantindo-lhe    o    aumento    da
remuneração  respectiva  ou  a  lndenízação  por despesas ].á  realizadas.

`_-.T..-_:-~=.-L^.~.T`~.-.-=TTJ-LAÜsün-õÉj5M©MÁFLEÍK;e=`:

ii.i  -  A  multa  aplícada  após  regular  processo  adrn,lnistrativq  pod,erá  ser  dêscoptada  dos  pagamentos
eventualment:e devldos  pelç  CONTRATANTE ou,  quando for o caso,  cobí:ada judlcialmeinte.

ãLÃÚs~uü+ j5EÊIU+m+E.~_

i2.i  -  A fiscalização  do  presente  contrato  ficará  a  cargo  do  rçspectívo  fisca.l  de  contrato,  da  Secretaria
Municipal   de   Educação,   da   Entidade   Executora,   do  Cónselho   de  Arimentação   Escolar  -  CAE  e  outras
entldades designadas pelo contTatante ou  pela ]egislação.

i3.i  -  o  presente  contrato  rege-se,  ainda,  pela  Chamada  Pública  N°  03-001/2022,,  pela  Resolução  do
FNDE  NO  4,  de  2  de  Abril  de  2015,  pela  Lei  no  8.666/1993  e  bela  Leí  n°  11.947/2009,  em  todos  os  seus
termos.

CLAUSULA DECIMA
'_-1

i4.i  -  Os  preççis  poderão  ser  reajustados  pe[as  Partesr de  comum  e.cordp,  respeitando-se  a  leglslação
ordinárla conforme variação  de  mercadg.

14.2  -  A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas` mesmas  condlções  contratuais,  e  medlante Teúo  Aditlvo,
os  acréscímos  ou  supressõe5  que  se  fizerem'  `necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por

:::::in,deos::'oArft:n:Cja|aat.ue:'i::d:.6d606/9C3o.ntrir:tnoh,u:ea:rcéosrci:`oço.Ts:spr:sasrá:r::odserãrieT::rdoereo:e,::?,::
estabelecidos em  Lei,  salvo as supressões  resul,tantes, de acor`do celebrad,os, entre os Contrat:an.tes.     .

T-~.-~-------u--``--ü~-~`'~JírÁÜ_`sii'iiíl-D¥am-ATFu~ÍFTF:=i=
i5.1  -As comunicações  com  or]gem  neste  contrato de.verão ser formais e expressas,  por meio de carta,
que  somente  terá  vaiidade  se  enviada  mediante  registro  de  récebimen.to  ou  pçir  fax,  transmitido  peias
partes.

E==:.1_=`:=
16.1   -   Es

CLAUSULA DECIMA SE'XTA:

contrato,   desd.'e   que   observá'da   à  `forLáiização   preiirà,iaa;.  à   i`ua``-e`fçtivaçãp,` por`"carta,
usula   Décima   Quinta,   poclerá  .Ser   resci.nd.ido`,   de   pleno   g;rç!to,   i.ndependentçme.ntç;,  `de
interpeiação judicial  ou  ext.raju.ç]i`clal,  nos seguintes` casosí:,            o

1

o entre as partes;
!

.J.                                                           ]                                               `              .             L':                   ..               E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR Dt:  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  -Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

b.  pela  inobservâncla  de qualquer c|e suas condições;

c.  por quaisquer dos motivos  previstos em  lei.

-L..~-`-,~ -,`L.~ .--- ~~ --~ ----- iiÃ~|-]SÜLjT\ Í5ÉffiÃTS-Iffi: Ãr~-.-

i7.i  -  0  Contrato  terá  vigêncla  até  31  de  dezembro  de  2022  ço.ntada  a  partlr  de  sua  assinatura,
podendo ter a  sua  duração  prorrogada  por  igu.als  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos  ad[tlvos,  até  o

:omn':,enud,:aá:dmoe:::,,r::.ó,sc:n:::Í:aaç:?5d7a,,rnec:,:.n:|C,eãàídL:í:oe8:;F6/Vga3:t:::::dp.a::raa,?edr:j:i,S:rxacçeã,:::
tocante ao seu  objeto.

CLAUSL)LA  DECIMAT.O|TAVAT:    _

18.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahla,  com  re.núncla  de  qualquer outro,  por
mais   privilegiado   que   seja   para   dírlmir   qua]squer   dúvidas   que   sui.girem.   na   exçcução   do   presente
lnstrumento.

18.2  -   E,   para  firmeza  e  como  prova  de  assim   hav`er,   ehtre.  si,   ajiistado  .e  contratado,   lavrou-se  o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igu€l  teo.r e  forma,  para.todos  os  fins \de  dl.reitçi,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido e çichado  copforme,  perante  duas tesitÊ.munhas,  a toçlo o ato  prese`nte,  vai

pelas partes assinado,  as quals se  obrigam  a-cumprl-Io.

Valente~Bahla,  01  de abril  de 2022.

CONTRATANT
MUNICÍPIO

Testemunlias:

Nome:

ALENTE
CONTRATADA:

ESTADO DA BAHIA.       AssocIAÇÃQ          .aoM.          cAPRINocuLTURA
.SOL.IDARIA.-A`BAEB.LATIC.INIQ.   `       ..        .

OllvEIRA

CPF/RG: OToq-4,

```'c                            ír.      .c     .      `

•  '  I#e#,„9,;õ#sõ#    ...1
Representante legal

Nome

CPF/RG

Praça Getúllo Vargas, no 01, Centro, Valente-BA -CEP:  48.890-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  01  T Valente -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CONTFtATO NO  105/2022

oBJETo:  Aqulsição  de  gêneros  allmentícíos  para  alimentação  escolar dos `alunos  da  educação  báslca  da
rede  pública  de  ensino do  Município de Valente -BA.

Item Qt. Unid. Descriminação ValorUnit. ValorTotal

34 2.000 Und.

IOGURTE  NATUIUL  SÁBOR  MORANGO  -  Iogurte'

7'61 15.220'00

lntegral     com      polpa     de   .morango.      (embalagem
primária:     garrafa     ou     sacp     de     políetileno    P.1LT)
Ingredientes:  |eíte  pasteurizadg,  açúcar,  preparado  de
iimbu  sem semente,  espe§santes e fermentos lácteos.
Sem  glúten.  O  produto  deve  apresentar  co.nslstência
seml-sólida    (líqulda    cremosa);    cor,    odor   e    sabor
característ|cos   U    da        fruta       .e        ou        substân`c]a
aromatlzante/saborizante adlcionada Selo de ln§peção
SIF,   SIE   OU   `SIM.   Entrega   refrígerada   (0  a   iooc),
validade   de   45   dias,   em   carro   próprio   refrlggrado.
(  COM  AMOSTRA)

35 2.000 Und.

ioGURTE    NATURAL   SABOFI   AMEIXA   -   Iog,urte

7,61 15.220,00

integral  com  polpa  de  amelxa.`  (embalagem  primári`a:
garrafa   ou   saco   de   políetlleno   OlLT).   Ingred.ientes:
leite     pasteurlzado,     açúçaF,`    preparado    .de     lic..uri,
espessantes    e    fernientos    lác.teos,    Sem.,.g,[úten€.  O.
produto    deve    apresentar    conslstêncla    §emis.§,ólída`
(líquída  cremo.s`a);  cor,  ç)do.r`e, sabor caraçterísticos da
fruta     e     ou     sub§tâncla    .aromatizante/saborjzante
adlcionada .Selo  de \lnsp,eçãQ  SIF,  SIE  OU  SIMt.  EJitrega
refrígerada  (0  a  |oOC),  validade  de  45  dia.sy  em  carro`
DróDrio  refriqerado.                ÍCOM  AMOSTRA)   ±    L      `

36 2.000 Und.

ioGURTE     NATURAL    SABOR    COCQ    .=     Iogurte

7,61 1§,.220,00

integral   com   pQlpa   de,cgcç),.(embalagem   primáriai
garrafa   ou   saco   de   polietileno   OlLT).   mgr,e,d.ientes:
leite  ^pasteurizado,     açúcar,     preparado     de     llçurl,
espessantes   e   fermentos.,Iácteos.,  SÊm    glú.ten,.  ,Q
produto    devç    apresentar  .`conslstêncie;   sem|sséllda
(liquída  cremosa);  cor,  odor. e sabor característi,cos.{da
fruta     e     ou     substância.  aromatizant.ç/§abç)riz?ritç
acliçiQnada  Selo  de  inspeção SIF,  SIE  OU SIM.sEntrega
refrigerada  (0  a  100C),  valldade  de  45 idias,.  em..carro.
DróDr]o  refricierado.               ÍCOM.AMOSTRA`:                 .:.

37 2.000 Und.

IOGURTE  NATURAL SABOR SALADA DE `FRUTAS.-

7,61 15.220,00

Iogurte   integral   com   pÇ]Ipa   de   frutas.   (e.mbalagem
primária:     garrafa    ou    saco„de    polietíleno.,  0|LT).`
Ingrecllentes`;  leite  pasteurizado,  açúcar.,  E2reparado. de
|icuri,  espessentes e fermentos lácteos.  Sem g,lúten.. 0
produto    deve    a,presentar\`. `consistênçía    sÊmiss,ólida
(Iíquida  cremosa) ;  Lcor, ^9dor e  sabor caractçrístl,Ços `da
fruta    ,e -ou     substânçia..  aromatlzante/Sabprizantç
adicionada  Selo  de  inspeção  SIF,  SIE O,U  SIM.hERtrega
[efrigerada  (0  a  100C),  valida.de`d.e  45, .d.ias,  em .carw:o
DróDrio  refriaerado.          `   ÍCOM.AMOSTRA`  :.     .,,  „   6.,

L.      €,    t,'-,   '      .ôl   1.'.,-,

-                     1                       `        .         ,.           ,`.,•J.`,

•                          ,                                                                            ..1''`      ,.          _.`        .)

_                ,       L            :           ,               T
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PREFEITUFtA MUNIclpAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio yargas,  NO 01 --Valente -BA
CNPJ  -,13.845.896/0001-51

10.000 Lt

LEITE    PASTEURIZADO    INTEGRAL    BOVINO    T
Resfriado-   embalagem   plástlca   atóxica.   Registro   no
SIM  -  valldade  míníma  de  04 djas da  data  çla  entrega.
Leite   integral   Pasteurizado.   Caract.   Técnlcas:    Lelte
fluído   fresco   ln   natura,   não   pode   sofrer   adlçãg   de
qualq.  outro  lngrediente.  Consistência  líq.,  cor branca,
odor e sabor lácteo, suave,  característico.  Deve cot`ter
no      mínlmo      3°/o      de      gordura,      homogeneizado.
Embalagem:    Pacote   p[ást.    (filme    polietileno),,    bem
vedado,     deverá    trazer    [nform.     gefais,     data    de
fabricação  e  validade  bem  visívels  e  claras.  0  Prod.
não     deverá     apres.     sinaTs     de     sujidade,     corpos
estranhos  ao  `prod.,   cor  não  caract.   do  proc!.,  sabor
ácido    intenso    ou    prob.    na    ved.    da    emb3lagem.
Contendo  llitro.  Prazo  de  validade:  Mínimo de  4 dlas;
Fabricação:    Máxlmo   de    1   dla,    A    rotul.agem,   deve
conter    `no     mínlmo     as    sçgr    informações:     peso,
procedên.cia,    data    de    va[idade,    carirpb<Q.    de    insp.
municlpal,  estadu?.l`Lou federal,  nome  e/oU  marca,  lóte
e informa ões nutricionais.

3,20 32.000,00

V'ALOR+OTAL 92.880,00

o pi.eço estimado é de R$ 92.880,00 (Noventa e`Ldois mil e oitqcentos .e' oitenta reais).

Valente-Bahla,  01  de  abril' de  2022j

.`-

('0

CPF/RG: c)„qç"qí?

CONTFtATADA=    ]
ASSOCIAÇÃO    .`    .COM.          CApfuNOCULTURA
SOL.IDAR.IA .-APAEB LATICINIO

•1                 ',        ,                                                            1

%®.JQ>st
Cleilde Oliveira dos Santos
Rep.resentante;!.ega.l         .,£   r     .       :

Praça  Getúlio Vargas,  no  01,  Centróf,"Valente-BA -CEP:  48.89.0-000

'`J.


